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REDAÇÃO FINAL DE PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA

 

 

COMISSÃO DE REDAÇÃO

 

Redação Final ao Projeto de Lei nº 4/2021

(Autoria do Poder Executivo)

 

Estabelece as atividades e serviços educacionais como atividade essencial no Estado do Paraná. 

 

Art. 1.º Considera de natureza essencial as atividades e serviços educacionais prestados no âmbito do
Sistema Estadual de Ensino do Paraná, inclusive na forma presencial.

 

§ 1.º As restrições ao direito de exercício dessas atividades, determinadas pelo Poder Público, deverão ser
precedidas de decisão administrativa do chefe do Poder Executivo Estadual, que indicará a extensão, os
motivos, critérios técnicos e científicos.

 

§2.º Os trabalhadores da educação são considerados grupo prioritário, nos termos do Plano Estadual de
Vacinação do Governo do Estado do Paraná.

 

Curitiba, 22 de fevereiro de 2021

 

                                                                           ALEXANDRE CURI

                                                                           Deputado Estadual

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Maranhao Curi, Deputado Estadual, em
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